
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Estado da Bahia   
GABINETE DO VEREADOR GILMÁRIO MARINHO 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

  
REQUERIMENTO Nº. ____ / 2022. 

  
O Vereador que esta subscreve, após ouvido o Plenário. Vem respeitosamente 

perante a Vossa Excelência, consubstanciado no regimento interno desta casa, 

requerer que se digne remeter o presente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal – Luiz 

Barbosa de Deus, juntamente com o Secretário de Infraestrutura Senhor Francisco 

Alves de Araújo, Solicitando, A CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE LAZER NO 

CANO QUE ABASTECE OS CARROS PIPAS. ESPAÇO LOCALIZADO NO BAIRRO 

TANCREDO NEVES I, OFERTANDO QUIOSQUES E OUTROS EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS NO SENTIDO DE OFERTAR MELHOR QUALIDADE DE VIDA PARA AS 

PESSOAS QUE RESIDEM NAQUELE BAIRRO. Pelas razões e justificativa expostas 

a seguir. 

  

 JUSTIFICATIVA: 

 

De acordo com a sociedade em geral do nosso município, em especial aquelas que 
residem no complexo de Bairros Tancredo Neves e ainda, através de visita ao local 
aqui em referência, verificamos a real necessidade na qual o poder executivo precisa 
envidar os esforços que se fizerem necessário no sentido de urbanizar a área do cano 
localizado no Bairro Tancredo Neves I. 
 
 Salienta-se que esta é uma demanda acalentada pela comunidade que reside no 
Bairro ora referenciado, uma vez que poderão desfrutar de mais uma área voltado ao 
lazer das crianças e adultos que já frequentam de forma assídua aos finais de semana 
daquele espaço, que na atualidade não dispõe de qualquer estrutura adequada para o 
entretenimento das famílias daquela localidade.  
 
Em tempo, NOTICIAMOS, ao Poder Público Municipal, que observe as demandas 
importantes, necessárias e urgentes solicitadas pela sociedade local, ao tempo em  
que, PEDE DEFERIMENTO, ao pleito dos nossos Munícipes. 

 
Sala das Sessões, em 14  de Setembro de 2022. 

 
Gilmário Soares Silva 
( Gilmário Marinho) 

- Vereador - 
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